
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 084/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54.808/2021 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n° 29.138.344/0001-43, situado a Avenida Koeler, n° 260, 
Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, neste ato 
representado pela Sr.a Sônia Regina Pereira Alves, Superintendente de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, portadora da 
carteira de identidade n° 07.603.924-7 lFP/RJ e CPF n° 886.896.627-15, residente nesta cidade e 
de outro lado a empresa NUTRIMIX COMERCIAL L TOA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.409.711/0001-01, estabelecida na Estrada Engenheiro Pacheco de Carvalho, no 32 Lote 01, 
Maceió, Niterói/RJ, neste ate representada pelo Sr. Marcus Vinícius Santos Figueredo, portador 
da Carteira de Identidade no 121.441-4 SSP/DF IFP/RJ e CPF n° 540.104.621-91, residente na 
cidade de Niteroi/RJ, RESOLVEM registrar os preços para eventual fornecimento futuro do 
objeto abaixo listado, cujo detalhamento se encontra no Edital do Pregão Eletrônico n° 38/2022 e 
em seus anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
092/2009, Decreto Federá! n° 7892/13 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: . 
1.1. Constitui objeto da presente~ Atá o Registro de Preços relativos a AQUISIÇÃO DE 
FÓRMUL~S INFANTIS PARA ATE!'!DER AOS AL_UNOS DOS BERÇÁRIOS DOS CENTROS DE 
EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE PETROPOLIS conforme o Edital e seus anexos. 

. . " . VALOR VALOR TRATAMENTO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. UNITÁRIO TOTAL ME/EPP 

{R$) (R$} 
01 Fórmula infantil com ferro para lactentes Latas 2.962 31,90 94.487,80 Cota Principal 

de O a 6 meses; · 400g 
~aracterísticas gerais: Fórmula infantil 
~nriquecida com ferro para lactentes de O a 6 
meses. Com proteínas' provenientes 
exclusivamente do.Jeite, .. de vaça, lactose 
[como fonte predominante de carboidrato, 
~crescida de óleos vegetais. Deve conter, 
ácidos graxos po!i-insaturados de cadeia 
longa e não deve conter g!úten. Pode ainda 
er adição dé p!'bbíóticos e probióticos. 
Descrição do produto: Produto de boa 
qualidade. - Aspecto: Pó uniforme, sem 
~rumos. - Cor: Branco amarelado. - Sabor e 
pdor: Característico, · não rançoso. 
Características microscópicas e 
microbiológicas: As , < ~ características 
microbiológicas deverão estar de a<;ordo com 
ps critérios e padrões estabelecidos na 
Resolução RDC n6 $0 de 23Í12119, ANVISA~ 
Embalagem: - Píí~náiia: Latas de 400g.-' 
Secundária: caixa de papelão resistente. Na 
embalagem deverão constar as 
!características · do produto. Validade: 12 
meses a parti( da data de fabricação. A data 
de entrega não poderá ser superior a 30 dias 
da data de fabricaçãó. As.dâtas de fabricação 
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~ validade deverão estar impressas na 
~mbalagem. 

02 Fórmula infantil corri lerro para lactentes Latas 988 
~e O a 6 meses;. , , · _-· 400g 
~aracterísticas .. gerais: Fórmula infantil 
~nriquecida .c0m ferrei p;ara lactentes de O a 6 
meses. Com proteiriàs provenientes 
~xclusivamente dç leite de. vaca,_. lactose 
~orno fonte predominante de· •càrboidrato; 
acrescida de .. ólees . vegetais. Deve conter 
~cidos graxos· polkinsaturados de cadeia 
longa e não deve cqnter glúten. Pode ainda 
er adição de probióticos e prebióticos. 
Descrição do produto: ·Produto de boa 
~ualidade. - Aspecto: Pó, uniforme, sem 
~rumos. - Cor: Branco amarelado. - Sabor e 
pdor: Característico, . · não rançoso. 
~aracterísticas microscópicas · e 
microbiológicas: . -As características 
microbiológicas· deverão estar de acordo com 
ps critérios e padrões- estabelecidos na 
Resolução RDC no 60 de 23/12/19, ANVISA. 
Embalagem: -~ Primária: Latas de 400g. -
Secundária: caixa de papelão resistente. Na 
embalagem . , deverão constar as 
!características' dó' produto. Validade: 12 
meses a parti[da data de fabricação. A data 
de entrega não poderá ser sUperior a 30 dias 
da data de fabricaÇão. "As datas de fabricação 
e validade deverãó estar impressas na 
embalagem. ·- · · 

03 Fórmula infantil com ferro para lactentes a Latas 2.160 
partir de 6 mese~·de idade · 400g 
Características ·. gerais: Fórmula de 
seguimento énrlqúecida ébm ferro para 
lactentes a partir de B. meses. de idade. Com 
proteínas provenientes exclusivamente do 
leite de vaca, lactbse como fonte 
predominante de carboidrato, acrescida de 
óleos vegetais. Deve ·· c.onter ácidos graxos 
poli-insaturados de cadeia longa enão deve 
conter glúten. Pode ainda·- ter . adição de 
probióticos e pi:o~iôtíGos. · Descrição do 
produto: Produto . de· boa qualidade. -
Aspecto: Pó uniforme,. sem grumos. - Cor: 
Branco amarelado. - Sabor e odor: 
Característico, não rançoso. Características 
microscópicas _.'e :.microbiológicas: As 
características microbiológicas deverão estar 
de acordo com • os critérios e padrões 
estabelecidos na _Resolução RDC _ n° 60 de 
23/12/19, ANVISA Embala.Q~mi: - Primária: 

31,90 

31,90 

31.517,20 Cota reservada 
Art. 48, 111 Lei 

123/06 

68.904,00 Cota Principal 

Latas de 400g. ·.· - · Secundária: caixa de 
papelão resistente. Na embalagem deverão 
~onstar as • -· çaracter!st!cas do produto; 
~alidade: 12 meses :a partir da data -de 
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~uperíor a 30 dias da data de fabricação. As 
~atas de fabricação e validade deverão estar 
impressas na embalagem. 

04 Fórmula infantil com ferro para lactentes a Latas 
partir de 6 meses deidade 400g 
~aracterísticas gerais: Fórmula de 
seguimento enriquecida com ferro para 
lactentes a partir de 6 meses de idade. Com 
proteínas provenientes> exclusivamente do 
leite de vaca, , ladose como fonte 
predominante de càrboidrato, acrescida de 
pleos vegetais. Deve conter ácidos graxos 
poli-insaturados de cadeia Jónga e não deve 
fconter glúten. Pode ainda ter adição de 
probióticos e .probióticos.. Descrição doi 
produto: Produto, de boa qualidade. -
~specto: Pó uniforme,· sem grumos. - Cor: 
Branco amarelado~··· :- . Sabor e odor: 
Característico, não rançoso. Características 
microscópicas e microbiológicas: As 
características microbiológicas deverão estar 
~e acordo com os critérios e padrões 
~stabelecidos na Resolução.RDG.n° 60 de 
23/12/19, ANVISA. Emb~lagem: . ~.· Pi"iínária: 
Latas de 400g. ·.·~.secundária: · caixa de 
papelão resistente;' Ná_'embalagem deverão 
constar as éqracteHsticas do produto. 
~alidade: 12 mesés' 'a 'partir da data de 
!Fabricação. A data. de ·entrega não poderá ser 
superior a 30 dias da.· data de fabricação. As 
datas de fabricaçã(í é validade deverão estar 
impressas na emb'àlabem. 

720 

. .. ··. TOTAL GERAL: R$ 217.877,00 

31,90 22.968,00 Cota reservada 
Art. 48, 111 Lei 

123/06 

1.2. Fazem parte . mtegra.nte desta Ata de Reg1stro de Preços, o Ed1tal e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativós; · bem .como . as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edita! e seus-anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação~ específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferênCia de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de ·preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o p~azo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
2.1.1. É facultado àadministração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo respeitadas;asdisposições legais. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA~ DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de validade dáata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso 
111 do§ 3° do art. 15 dálei n° 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA -DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderãosér: revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço -~egis.trado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 - A ordem de classificaçã() do~ fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará 9 cfas~ificação original. __ . __ 
4.3. Quando o preço 9e_ rrie~cado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada ·a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; ~ 
11- convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111- Não havendo êxito nasnegociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, .. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I- descumprir as condições da ata de registro de preços;· 
11 - não retirar a notEi; de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem jl!Stificâtiva aceitável; 
111 - não aceitar reduzir· ô seú preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; · · ---
IV- sofrer sanção prevista riosincisoslll ou IV do caput do art. 87 daLei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. · 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do'·r~gistr(ide preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força iTia1çr~ _que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: - · · - • · · 
I - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do forne<;edór. 
CLÁUSULA QUINTAê-:OOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
5.1. A contratação .formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da proposta 
vencedora. . ... ·- _- · 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração e 
desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato as condições:estc;~beleeidas no Edital, a proposta da empresa vencedora e a presente 
ata. · - .. __ · 
5.3. A assinatura dei Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contratoficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas no 
Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor nãO comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, 
ou recusar-se, injustifjcadamente, ·a assinar o termo de Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente) no prátó .:esb:ihelecido, poderá ser convocado outro ·licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para,-assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1. O órgão gerenCiador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos_,/=-~---,·-·-.. 
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(DELCA). . . 
6.2. O órgão participante será: Secretaria de Educação. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão Participante, 
nos termos do art. 67 da Lei8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, 
conforme o disposto nó·ar(61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da 
internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULA OITAVA -DO FORO 
8.1. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decOrrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado qUe seja ou. venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrUmento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente de 
testemunhas por se tratàrde.documento público. ****************************************************** 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
. Órgão Gerenciador 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do Objeto: 
1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA EVENTUAL.AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DOS BERÇÁRIOS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, conforme especificado no Edital, na proposta vencedora e na Ata de Registro de 
Preços, que fazem parte. integrante do.presente termo; 
2. Dos Prazos: .· . 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 
3. Da Quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a execução 
do contrato, não cabendo .à Contratadas quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido 
durante o período de vigênda da ata. · 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente 
documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 
5.1. A Contratada deve cumprir· todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. efetuar a entrega do objeto emperfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus ânexos; ··acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2. responsabílizar7se· pêlos víciose danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. comunicar à Confratàntê, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. indicar preposto para representá-la-durante a execução do contrato; 
5.1. 7. informar à Contratant~ a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do présênte ajuste; 
5.1.8. cumprir as obrigaçõés definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. verificar minuciOsamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; .·. . 
6.3. comunicar à Contratada·, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente· designado; 
6.5. efetuar o pagamento .à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidOs no. Edital e seus anexos; MARCUS VINICIUS. 
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6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorr;ência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. . . .. 
6.7. Tomar conhecimentO:da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com p objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores· ou· empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato 
da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua cópia aos 
demais órgãos participantes; . 
6.10. Gerenciar a ata de registro de-preços, providenciando a indicação dos fornecedores sempre 
que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata; · 
6.11. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 
quando necessário, lavrar ·os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os novos 
preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas as 
condições de habilitação e qUalificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se 9 direito de não receber o material em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar as sanções 
cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidarn~nte justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entiâades quenão participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro. de preços,· deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão,.. 
6.17. A manifestação· do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada informação 
deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não Participante; 
6.18. Caberá ao fornecr;')dot beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas,. optarpela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos pàrticipantes. 
6.19. As aquisições ol.l as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na àta de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. . 
6.20. O quantitativO decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quahtitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para'os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. · 
6.21. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
6.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais- penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
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contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. · · · 
7. Do Pagamento 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (um 
por cento) ao mês, pro-rata dia;· limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita ainda a uma 
penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: A cada 12 (doze) meses ocorrerá o reaJuste dos preços contratados, 
adotando-se o IGPM ou outro índice oficial que o substitua, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; · 
8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. fraudar na execüção do contrato; . . 
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. cometer fraude fiscal;. . 
8.1.6. não mantiver a proposta. 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1. advertência por faltas leves, .assim entendidas aquelas 'que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;· · 
8.2.2. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
- Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato; 
8.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o·· órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual ~l Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; · 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivo.s determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitàs às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. tenham sofrido~ .condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisqúedríbutos; 
8.3.2. tenham praticado 'atás ilíéitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório- e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993; e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o càráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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8.6. Poderá aplicar,· cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de ·participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo. prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc. IV da mesma Léi; 
8.7. A aplicação das multas. previstasnesta cláusula não exime a futura contratada de responder, 
perante o futuro contratante; por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela, 
por culpa ou dolo ha execução dos serviços, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do 
Código Civil Brasileiro. · 
9. Condições do récebiínento do objeto da licitação 
9.1. A entrega será de até 10 (dez) dias de acordo com as necessidades da Gerência de 
Alimentação Escolar. Os itens serão entregues no endereço: Rua Quissamã, no 1931- Quissamã 
- Petrópolis/RJ. 
9.2. Os responsáveis pelo recebimento dos gêneros farão a conferencia do produto devolvendo 
aqueles que não estiverem de acordo com o solicitado. Em caso de repetida insatisfação será 
acionado o setor jurídico para as devidas providências. 
9.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. · 
9.4. Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequenteaceitaçãó mediante termo circunstanciado. 
9.5. Na hipótese de a verificaÇão a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; · · 
9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultapt_es gaincorreta execução do contrato. 
9.7. As empresas devêrâoJàzeras entregas somente por pessoal do seu quadro de funcionários 
ou contratados para essa finalidade, devidamente unifonnizados e identificados através de 
crachás fornecidos pela empresa. 
9.8. As marcas dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta Prefeitura, 
mesmo que sejam equivalentes. · 
9.9. Nas notas fiscais deverão.constar, junto da descrição do produto, a marca do mesmo. 
10. Disposições Gerais: · 
1 0.1. Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
1 0.2. A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos 
no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
10.3. Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro de 
Preços; · 
10.4. A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.5. As despesas decorrentes· da contratação do objeto deste pregão correrão à conta do 
Programa de Trabalho no: 16.02~ 12.365.2015.2.061.3390.30.00- dotação 27, fontes de recursos 
1.500.01 - receitas· de impostos e de transferências de impostos Educação e/ou 1.552.00 -
transferência de recursós do FNDE, da Secretaria de Educação - PNAE - Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, dá:seáetaria de Educação. 
10.6. Os casos omissósnô presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
10.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário OfiCial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; -
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1 0.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as- partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

· SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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PETRÓPOLIS ANOXXVII N"6415 
4/5/2022 QUARTA-FEIRA 

Valor Estimado: R$ 149.131,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
~em Descrição resumida UN Qtd. UN R$ Total R$ 
1 O ..... Macarrão parafuso ..................................... KG ...... 23.798 ....... 4,70 .... ! 11.850,60 
11 ..... MaGrrão parafu..<o ..................................... KG ........ 7.932 ....... 4,70 ...... .37.28Ó,40 

Obs.: fiem 10- Cota Prindpal e r.em 11-Cota Resm~daArt 48,111 lei 123/ll6. 
(*)demais especificações confonneAnexo I do EditaO 

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e um. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 326/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 079/2022 

Processo: 44705/2021 - Pregão Eletrõnico n. 0 

048/2022. Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
GAlÃO DE AGUA MINERAL SEM GAs DE 20 UTROS E 
COPOS DE 200 ML PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA, em conformidade com 
as especificações do Edrral e de seus Anexos. Órgão Geren­
ciador: Departamento de Ucitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Participante e responsável 
pela fiscalização: Instituto Municipal de Cultura -IMC. Be­
neficiária da .A.ta: MvlANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n. o 22.368.078/0001-04. 
Valor Estimado: R$ 8.550,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
~em Especifica(dO UN Qtd. UN R$ Total R$ 
02 ... _Caixa com 48 copos (100m0 de ............... CX. ....... .300 ....... 28,50 ......... 8.550,00 

água mineral sem gás 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e dois. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.o 327/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 080/2022 

Processo: 50.385/2021 - Pregão Eletrônico n. 0 

025/2022. Objeto: AQUISIÇ.Ã.O DE GÊNEROS Allfv1EN­
TÍCIOS N.Ã.O PERECÍVEIS (AÇÚCAR, ALHO, ARROZ, MA­
CARMO, LEITE, ETC.), PARA ATENDER /1.0S CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E Uf~IDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, em conformi­
dade com as especificações do Edital e de seus Anexos; 
órgão Gerenciador: Departamento de Ucitações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante 
e responsável pela fiscalização: Secretaria de Educação. 
Beneficiária da Ata: C TEIXEIRA 11 O COMÉRCIO DE ALI­
MENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.0 03.279.529/0001-84. 
Valor Estimado: R$ 36.541 ,20. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
fiem Descrição resumida UN Qtd. UN R$ Total R$ 

06 .... Arroz agulhinha ........................................... KG ..... 8130 ..... -.. .4;44 .... .36.541,20 

Olli: Item 06- Cota Resetvada art 48,111-lei 123106. 

(*) demais especifkações conforme Anexo I do Editai) 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e dois. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.o 328/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 081/2022 

Processo: 50.385/2021 -Pregão Eletrõnico n.o 025/2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMEN1ÍCIOS NÃO PERE­
CÍVEIS (AÇÚCAR, Au-!0, ARROZ, MACARRÃO, LIEITE, ETC.), 
PARA ATENDER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTL, 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTLE UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICÍPIO. em conformidade com as especificações do 
Edrral e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria de 
Educacão. Beneficiária da Ata: Afv1AZÔNIA INDÚSTRIA E CO­
MÉRÔO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.' 66.476.052/0001-
47. Valor Estimado: R$ 81.230,1 O. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

~em Descrição resumida UN Qtd. UN R$ Total R$ 
05._.Arroz aguihinha ........... _ .... KG .. 24.690 ... _ ... ..3,29 ..... 81.B0,10 

Obs.: hem 05- Cola Principal art 48 da lei 123i06 

(*)demais especificações confmmeAnexo I do EditaO 

Aos vinte e seis dias do mes de abril de dois mil 
e vinte e dois. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 329/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 082/2022 

Processo: 50.385/2021 - Pregão Eletrônico n. 0 

025/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN­
TÍCIOS N.Ã.O PERECÍVEIS (AÇÚCAR, ALHO, ARROZ, MA­
CARRÃO, LEITE, ETC.), PARA ATENDER AOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, 
em conformidade com as especificações do Edital e 
de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA). Órgao Participante e responsável pela fisca­
lização: Secretaria de Educação. Beneficiária da Ata: 
MILK VIDA COMÉRCIO E IND0STRIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.0 04.252.652/0001-74. Valor Estimado: 
R$ 3.470.490,32. Vigência da ata: 12 meses, contados 
a partir da assinatura. Itens registrados: 
fiem Descrição resumida UN Qtd. UN RS Total R$ 
1 O .... leite em pó integral ........................... -....... KG 132.008 ....... 26,29.3.470.490,32 

Obs.:ttem 10-Cota Principal art48 da lei 123/06 

(*)demais especificações conforme Anexo I do EditaO 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e dois. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 330/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 083/2022 

Processo: 50.385/2021 - Pregão Eletrônico n.0 

025/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN­
TÍCIOS NÃO PERECÍVEIS (AÇÚCAR, ALHO, ARROZ, MA­
CARMO, LEITE, ETC.), PARA ATENDER AOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INF.A.NTIL, ESCOLAS DE EDU CAÇAO INFANTIL 
E UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, em conformi­
dade com as especificações do Edital e de seus Anexos; 
órgão Gerenciador: Departamento de Licitações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante 
e responsável pela fiscalização: Secretaria de Educação. 
Beneficiária da Ata: SERVI MAIS DE SAO JOSÉ ATACADISTA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 30.606.868/0001-09. 
Valor Estimado: R$ 1.170.453,20. Vigência da ata: 12 
meses, contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
fiem Descrição resumida UN Qtd. UN R$ Total R$ 
11 ..... leheem pó integral .................................... KG .. 44.002 ....... 26,60.1.170.453,20 

Obs.:ltem 11-Cota Resavada art.48,111-lei 123t1l6. 

(*)demais especificações conforme Anexo I do Edital) 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e dois. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 331/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 084/2022 

Processo: 54808/21 -Pregão Eletrônico n. 0 

038/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFAN­
TIS PARAATENDERAOSALUNOS DOS BERCARIOS DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICfPIO DE 
PETRÓPOLIS, em conformidade com as especificações 
do Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: De­
partamento de Licitações, Compras e Contratos Admi­
nistrativos (DELCA). Órgão Participante e responsável 
pela fiscalização: Secretaria de Educação. Beneficiária 
da Ata: NUTRIMIX COMERCIAL LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ n. 0 12.409.711/0001-01. Valor Estimado: R$ 
217.877,00. Vigência da ata: 12 meses, contados a 
partir da assinatura. Itens registrados: 

Reprodução 3 
Item Descrição resumida UN Qtd. l!N R$ Total R$ 
01 .... .fórmula infantil com ferro para. .. ... LT .... 2.961 ... .31,90 ....... 94.487,80 

lactentes de O a 6 mesec. Latas 400g 
02 ..... Fónnula infantil com ferro para lactentes ...... lT ........ 988 ... .31 ,90 ...... .31.517.10 

de O a 6 meses. latas 400g 
03 .... .fórmula infantil com ferro para lactentes ...... LT .... 2.160 .... 31 ,9tL. ... 68.904,00 

a partir de 6 meses de idade. Latas 400g 
04 .... .fónnula infantil com ferro para lactentes ..... LT ........ 720 .... 31,90 ...... 12.968,00 

a partir de 6 meses de idade. latas 400g 

Obs.: ltens1 e3- Cota principal e ITens 2 e4-Cota resavada, art48, m-Lei 123/06 

(')demais espectfícações conforme Anexo I do EditaO 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mii 
e vinte e dois. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 335/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 085/2022 

Processo: 50380/21- Pregão Eletrônico n.0 027/2022. 
Objeto: AQUISIÇ.Ã.O DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS N.Ã.O 
PERECÍVEIS (AVEIA, BISCOITO DOCE, CONCEi'<'TRADO DE 
TOMATE, DOCE DE LEITE CREMOSO. SUCOS, ETC.), f'A.PA 
ATENDER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCO­
LAS DE EDUCAÇÃO INFANTL E UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO, em conformidade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Ucrtações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria 
de Educação. Beneficiária da Ata: BLACK HORSE DE AREAL 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.0 01.573.581/0001-13. Valor 
Estimado: R$ 126.739,20. Vigência da ata: 12 meses, con­
tados a partir da assinatura. Itens registrados: 
fiem Descrição resumida UN Qtd. UN R$ Total R$ 
OS ..... Concentrado de tomate 340 g ................... Un ...... 77.180 ..... 1,64 .... 126.739,20 

Obs.: f .em 05- Cota prinápal 
(')demais especificações conforme Anexo I do EtfrtaO 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e dois. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 336/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 086/2022 

Processo: 50380/21- Pregão Eletrônico n.0 027/2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS (AVEIA, BISCOITO DOCE, CONCENTRADO DE 
TOMATE, DOCE DE LEITE CREMOSO, SUCOS, ETC.), PARA 
ATENDER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAI'JllL, ESCO­
LAS DE EDUCAÇÃO INFANTL E UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO, em conformidade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador. Departamento 
de Ucrtações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável peia fiscalização: Secretaria 
de Educação. Beneficiária da Ata: SERVI MAIS DE SÃO JOSÉ 
ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ n.o 30.606.868/0001-
09. Valor Estimado: R$ 272.374,50. Vigência da ata: 12 
meses, contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
~em Descrição resumida UN Qtd. UN R$ Total R.$ 

01 ..... Aveia em flocos finos ................................. .Kg ........ 6.405 ..... 12,30-..... 78.781,50 
02 ..... Aveia em flocos finos .......................... " ...... kg '"'"" 2.135 ..... 12,30 ....... 2 6160,50 
07 ..... Doce de ier.e cremoso. 400g. .......... -.......... Un ..... 18.593 ........ 6,75_ .. 125.502,75 
08 .... .0oce de leite aemoso.400g. ...................... Un ....... 6.197 ........ 6,75 ....... 41.829,75 

Obs.:f1Ens01 e07-Cotaprincipal eitens02 e08 Cota reservada art 48,111-Lei123 

(")demais espectfícações conformeAnexo I do Edital) 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e dois. 

SÔNIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 337/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 087/2022 

Processo: 50380/21 -· Preoão Eietrônico n.0 027/2022. 
Objeto: AQUISIÇ.Ã.O DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NAO 
PERECÍVEIS (AVEiA, BISCOITO DOCE, CONCENTRADO DE 
TOMATE, DOCE DE LEITE CREMOSO, SUCOS, ETC.), PARA 
ATENDER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCO-


